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PROJETO DE LEI Nº 2.005/2019 
 

 
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, POR CONTA DOS RECURSOS DO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018, 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.º 2.476, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2018 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 
DO EXERCICIO DE 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
AUTORIA: Executivo Municipal 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

 
 
Art. 1º –  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional por 

Superávit Financeiro no valor de R$ 265.600,00 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e seiscentos reais), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

08 – Secretaria Municipal de Educação 
004 – Gestão de Transporte Escolar  
12 – Educação  
0020 – Supervisão e Coordenação Superior   
2166 – Manutenção Transporte Escolar 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas  0.3.25.000000 265.600,00 
TOTAL  265.600,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional especial que trata o artigo 1º 

desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
utilizar os recursos do superávit financeiro, da Fonte de Recurso: 
3.25-Demais Recursos Vinculados Destinados à Educação, 
verificado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2018. 
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Art. 3º - O crédito suplementar referido no artigo 1º será desdobrado ao nível 

de elemento de despesa segundo a modalidade de aplicação e 
recurso, através de decreto municipal. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 
Em 04 de Setembro de 2019. 
 

 
 
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Prefeitura Municipal de Alta Floresta - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 15.023.906/0001-07 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Travessia Álvaro Teixeira Costa, nº 50 - Canteiro Central - Paço Municipal - Fone (66) 3903-1000/3512-3100 - CEP 78580-000 - Alta Floresta-MT 

3 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Apraz-nos encaminhar a Vossas Excelências para exame e 
indispensável aprovação o incluso Projeto de Lei n.º 2.005/2019, de nossa 
iniciativa, que em súmula: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR CONTA DOS RECURSOS 
DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018, NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE DA LEI N.º 2.476, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI ORÇAMENTARIA ANUAL DO EXERCICIO 
DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Submetemos a apreciação dessa Casa de Leis proposta que versa sobre 

a autorização para utilização do superávit financeiro apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior para abertura de créditos suplementares 
destinados a acobertar despesas, visando suprir o transporte de alunos da 
educação básica da rede municipal de ensino, residentes na zona rural de 
nosso Município. 

 
 A autorização para abertura deste CRÉDITO SUPLEMENTAR e no caso 
específico tem por finalidade a utilização do SUPERAVIT FINANCEIRO 
apurado em Balanço Patrimonial do Exercício anterior, relativamente a Fonte 
de Recursos: 3.25 - Demais Recursos Vinculados Destinados à Educação, 
uma vez que o mesmo, somente sendo apurado no final do exercício, não pode 
ser previsto no Orçamento vigente.  
 

Esse procedimento torna-se imprescindível para que os recursos 
vinculados sejam aplicados na realização das despesas não fixadas no 
orçamento vigente, devendo que os mesmos sejam suplementados na forma 
do que dispõe o Artigo 43, §1º, I, §2º da Lei Federal 4.320/1964.  

 
Esta é a regra e, os dispositivos da referida Lei são cristalinos neste 

sentido, os quais transcrevemos a seguir: 
 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
 
§1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
... 
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§2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas. 

 
Isto posto, submetemos a essa Colenda Casa de Leis a presente 

propositura a qual esperamos que possa contar com a habitual atenção de V. 
Exa. e de seus nobre pares. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 
Em 04 de Setembro de 2019. 
 

 
 
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
 

 


